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Requerimento de Voto de Aplauso nº ______/2020. 

(Do Dep. Cabo Gilberto Silva) 

 

Senhor Presidente, 

 

REQUEIRO a Vossa Excelência, na forma do art. 117, inciso XVIII do 

Regimento Interno da Casa (Resolução nº 1.578/2012 e suas alterações), após ouvido o 

Plenário, que seja registrado nos anais desta Casa Legislativa, “Voto de Aplausos” ao 

Empresário Huggo Bruno Filgueira Ramos, proprietário há mais de oito anos do 

HUGGO GÁS E ÁGUA, por seus relevantes serviços prestados ao comércio pessoense. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação “dê-se ciência” ao Empresário 

Huggo Bruno Filgueira Ramos, no endereço funcional: Rua Carlos Ribeiro Prado, 252 - 

Ernesto Geisel João Pessoa - PB, CEP: 58075-100. 

 

Plenário “José Mariz”, em 25 de maio de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

Solicito aos excelentíssimos parlamentares desta egrégia Casa Legislativa, que 

aprovem este requerimento de “voto de aplauso” como forma de congratular o 

Empresário Huggo Bruno Filgueira Ramos, pelos seus relevantes serviços prestados 

ao comércio do bairro Ernesto Geisel.  

O comerciante proprietário do HUGGO GÁS E ÁGUA está há mais de oito anos 

prestando seus serviços no Bairro do Ernesto Geisel, onde conquistou o respeito e 

admiração de todos os funcionários, clientes e moradores locais, pois sempre procurou 

atender a todos com dedicação e amor, ofertando produtos e serviços de qualidade.  

São esses pequenos empresários que fomentam a economia de nossa cidade 

gerando empregos diretos e indiretos, sendo de fundamental importância reconhecer o 

trabalho desses comerciantes. 

Desta feita, solicito a aprovação deste voto de aplausos por meus honrados 

pares, na forma estatuída do Regimento da Casa. 

 

Plenário “José Mariz”, em 25 de maio de 2020. 

 

 
  

  


